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PREÂMBULO 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, pela Secretaria dos Serviços Públicos Municipais, situada 
na Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200-Centro, no Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo-CEP 18.500-
000, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO , com critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a AQUISIÇÃO DE 04 ( QUATRO )  
AMBULÂNCIAS,  DO TIPO A, PICKU-UP, SIMPLES REMOÇÃO, 01 ( UM ) VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO 
CAMINHONETE (PICK-UP), CABINE DUPLA E 01 ( UM ) VEÍCULO AUTOMOTOR, DE PASSEIO (MINIVAN), COM 07 
LUGARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA,   PARA O 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO  MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, descrito na 
Cláusula 2 – DO OBJETO deste edital.  
 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico, pelo acesso ao site 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.gov.br – UGE 841200, nas condições  descritas neste edital, no dia e hora 
mencionados no preâmbulo deste edital,  e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 
Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão do site 

www.laranjalpaulista.sp.gov.br. 
 

1 EMBASAMENTO LEGAL 
O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 
8.666/93, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 
complementares aplicáveis. 

2 OBJETO 
2.1.    O presente pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 04 ( QUATRO )  AMBULÂNCIAS,  DO TIPO A, PICKU-UP, 
SIMPLES REMOÇÃO, 01 ( UM ) VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO CAMINHONETE (PICK-UP), CABINE DUPLA E 01 ( UM ) 
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VEÍCULO AUTOMOTOR, DE PASSEIO (MINIVAN), COM 07 LUGARES,  PARA O ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DO  MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
 
 
2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de Referência – 

Anexo I, parte integrante deste edital. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 
a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com 

cadastro ativo, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, condição 
para a utilização do sistema eletrônico – BEC/SP. 

a.1) O registro no CAUFESP, o credenciamento de representantes que atuarão em nome da licitante nos sistema 
de pregão eletrônico e a  senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e 
autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do sistema BEC/SP.  

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 
c) não estejam sob processo de falência ou concordata; 
d) não estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
f) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 
 g) não se enquadrem nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte assim qualificadas nos termos da Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios 
estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistema sua 
condição. 

3.2.1 Nas licitações na modalidade Pregão Eletrônico serão observadas as regras próprias do sistema utilizado na 
BEC e da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que inexiste qualquer fato superveniente que impede a sua participação no certame ou de sua 
contratação e que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP.  

3.4 Ao encaminhar sua proposta, a licitante declara que cumpre integralmente os requisitos de habilitação 
previstos neste Edital e seus anexos.  

3.5 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a 
todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada 
na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que 
lhe for pertinente. 

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES  
4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, em campo próprio 

do sistema, encontrado na opção “Edital”, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura da 
sessão pública. 

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados pelo Pregoeiro, até a data fixada para abertura da 
sessão pública deste Pregão. 
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5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, sendo que 

eventuais impugnações ao Edital deverão ser relatadas diretamente no sistema eletrônico, em campo 
específico, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento, no prazo de até dois dias úteis anteriores 
à data marcada para a realização da sessão pública de abertura do pregão, sob pena de decadência do 
direito. 

5.2 Caberá ao pregoeiro(a) manifestar-se, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua 
decisão antes da data prevista para a abertura do certame. 

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das propostas, 
será designada nova data para a realização do certame. 

5.4 A impugnação, feita tempestivamente pela LICITANTE, não a impedirá de participar deste Pregão. 
5.5 As decisões das impugnações serão divulgadas pelo Pregoeiro no sistema eletrônico para visualização dos 

interessados.  

6 CREDENCIAMENTO 
6.1 As licitantes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão provedor – Cadastro Unificado de 

Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP – BEC/SP. 
6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico – BEC/SP. 
6.2.1 As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para o registro no 

CAUFESP, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.gov.br. 
6.3 O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral ativo no Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado de São Paulo - CAUFESP. 
6.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica em responsabilidade legal da licitante ou de seu 

representante legalmente constituído e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

6.4.1 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico. 
6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura do 
Município de Laranjal Paulista, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.5.1 Deverá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou que resulte na inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  

7 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br ou 

www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGÃO - ENTREGAR PROPOSTA”, com os seguintes valores 
unitários estimados: item 01-R$ 149.645,00 ( cento e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais), item 02-R$ 118.033,33 ( cento e dezoito mil e trinta e três reais), item 03-R$ 133.343,63 ( cento e 
trinta e três mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos), totalizando o valor global 
estimado de R$ 401.021,96 ( quatrocentos e um mil e vinte e um reais e noventa e seis centavos), desde 
a divulgação na íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no 
preâmbulo para a abertura da sessão pública. 

7.1.1 A licitante deverá indicar obrigatoriamente na sua proposta a procedência, marca e modelo dos veículos  
ofertados, observado o quanto estabelecido no Termo de Referência -  Anexo I deste Edital.  
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7.1.2 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.  
7.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 
7.3 À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo 

pelo ônus decorrente de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
7.3.1 A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão 

pública ou do certame. 
7.4 À desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, 

se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e 
reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período 
estabelecido no edital. 

7.5 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

7.5.1 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.5.2 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser equivalentes 
aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao 
fornecimento do objeto, inclusive frete. 

7.5.2.1 O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto 
deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  

7.5.2.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, não considerados na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer 
título. 

7.6 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto no 
Item 10.3. deste Edital, de acordo com o formulário que segue como Anexo II deste Edital, com todas as 
informações e declarações ali constantes, devendo ser  redigida em língua portuguesa,  com clareza, 
perfeitamente legível,  sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, devendo constar: Razão 
Social da empresa, endereço, CNPJ, Inscrição Estadual Telefone, e-mail, Número do Processo, Número do 
Pregão,  Conter o preço total, fixos e irreajustáveis, expressos em números, na moeda corrente nacional, (R$), 
com no máximo 02 (duas) casas decimais, sendo desprezadas as demais, junto ao qual considerar-se-ão 
inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, fretes, encargos de qualquer 
natureza, dentre outros), descrição completa do veículo ofertado, contendo garantia não inferior à 12 ( doze) 
meses, conter indicação de marca e procedência e modelo do veículo ofertado, de forma a ficar demonstrado 
claramente que preencha as características no ANEXO I deste Edital, ser datada, e assinada por seu 
representante legal ou procurador,  devidamente identificado com números de  CPF e RG, e respectivo cargo 
na licitante. 

7.6.1. No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta, deverá ser anexado junto com a proposta de 
preços, arquivo contendo: catálogo do veículo ofertado em português para análise da equipe técnica, 
que verificará a conformidade do veículo ofertado com a descrição e as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência. Ficam vedadas quaisquer transformações, rasuras e/ou 
montagens no Word ou adaptações na especificações original do catálogo ofertado. 
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   7.6.2. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação, 
não podendo haver aumento de preços se ocorrer, com anuência da proponente, dilação de seu prazo de 
validade. 

     7.7. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

 
 7.8.     O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no TERMO DE   

REFERÊNCIA - ANEXO I do Edital. 
 
 7.9.       A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecimentos que se julgarem necessários. 

 
7.10.     A licitante vencedora deverá apresentar comprovante de garantia total do veículo com prazo não inferior à 12 ( 
doze ) meses, na entrega do veículo junto com a Nota Fiscal. 
 
7.11.      Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da apresentação da proposta. 
 
7.12.      Será permitido faturamento direto da fábrica. 
 
7.13.     O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação. 
 
7.14.   Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que 
foram apurados com base nos preços de mercado, desclassificando-se as propostas cujos preços sejam manifestamente 
inexeqüíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
7.15.   Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado, 
mediante apresentação de planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 
 
7.16.   A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e dos termos 
da Lei Federal nº 10.520/02 e do Decreto Municipal nº 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006 e da Lei Federal nº 8.666/93, no 
que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 
 
7.17.  HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA BEC E DO EDITAL, PREVALECERÁ O 
DESCRITIVO TÉCNICO DO EDITAL. 

 

8 DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas. 
8.2 A Análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos.  
8.3 Serão desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 
b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.  
8.4 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 
8.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
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8.6 O sistema ordenará novamente as propostas analisadas e classificadas pelo Pregoeiro, por estarem em 
perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas neste instrumento 
convocatório, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

8.6.1 Eventual desempate de propostas de mesmo valor será promovido pelo sistema.  

9 ETAPA DE LANCES  
9.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivos horários de registro e 
valor. 

9.1.1 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
ou em valores distintos e decrescentes, inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante 
ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 50,00 ( cinquenta reais), 
aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando 
ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

9.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua aceitação. 
9.2.1 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 
9.3 A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
9.3.1 A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da 

disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o item 
9.3. ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

9.3.1.1 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 9.3.1., a duração da 
prorrogação encerrar-se-á, automaticamente quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no 
sistema, do último lance que ensejar prorrogação. 

9.4 No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
9.5 A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no subitem 9.3.1. 
9.6 Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em 

ordem crescente de valores. 
9.6.1 Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 
9.7 Com base na classificação a que alude o item 9.6, será assegurada às licitantes microempresas, empresas de 

pequeno porte que preencham as condições estabelecidas na Lei Complementar 123/2006, preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras: 

9.7.1 A microempresa, empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos 
valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será 
convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos , sob pena de preclusão do direito de preferência . 

9.7.1.1 A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 9.7.1. 

9.7.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas, empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições 
indicadas no subitem 9.7.1. 
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9.7.3 Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 9.6, seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 123/2006, não será assegurado o direito de preferência, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

10 JULGAMENTO, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
10.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço unitário, observados os 

requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao 
objeto. 

10.2 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, definida a licitante vencedora, o pregoeiro deverá com ela 
negociar, mediante troca de mensagens no sistema eletrônico, com vistas à redução do preço. 

10.2.1 Visando à celeridade do procedimento licitatório, ao ser convocada, a licitante deverá se manifestar no prazo 
estabelecido pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

10.2.2 Paralelamente, nesta oportunidade, a Equipe de Apoio emitirá a Declaração de Situação do Fornecedor no 
CAUFESP, onde será verificado se a licitante encontra-se devidamente cadastrada e sem qualquer restrição 
de participação em pregões. 

10.2.2.1 A depender da restrição apontada, o Pregoeiro motivadamente desclassificará a proposta. 
10.3 Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira classificada, 

devendo esta encaminhar, em prazo estabelecido pelo pregoeiro(a), através do sistema eletrônico, sob 
pena de desclassificação, a proposta de preço, conforme modelo do Anexo II, com o valor do preço 
final alcançado. 

10.3.1 O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do menor preço alcançado com 
os parâmetros de preços de mercado, definidos pela Administração, coerentes com a execução do objeto 
licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

10.3.2 Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá o Pregoeiro determinar à licitante 
que demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, no prazo que estipular, por meio de 
documentação que comprove a capacidade da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas 
condições propostas no Edital. 

10.3.3 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na cláusula supra, o 
pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, também, negociar 
diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

10.4 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação.  

11 HABILITAÇÃO 
11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de 

habilitação. 
11.2 A habilitação da licitante vencedora, de acordo com a documentação especificada na cláusula 11.6 deste 

Edital, será verificada por meio do CAUFESP, dos sítios próprios disponibilizados pela Internet e da análise de 
documentação complementar por ela encaminhada. 

11.2.1 Sob pena de inabilitação, a licitante, cuja oferta foi aceita, deverá encaminhar, de imediato, para os 
endereços citados no subitem 10.3, a documentação exigida no subitem 11.6 deste Edital, com exceção 
daqueles constantes do cadastro da licitante no CAUFESP, desde que válidos e/ou alcançados nos sites da 
Internet. 

11.2.1.1 Entende-se por “imediato” o prazo de até 30 (trinta) minutos após a notificação pelo Sistema, da licitante 
vencedora, sendo que o Pregoeiro poderá, a seu critério, prorrogar este prazo. 
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11.2.1.2 A documentação relativa a Habilitação Jurídica sempre deverá ser encaminhada pela licitante, para 
identificar os sócios/representantes que subscrevem a proposta e demais documentos por ela emitidos. 

11.2.1.2.1 Caso os documentos não sejam subscritos por seus sócios ou diretores, assim indicados nos respectivos atos 
constitutivos, a licitante deverá apresentar, também, os instrumentos de mandato outorgando poderes aos 
subscritores. 

11.2.2 Caso os dados e informações constantes do CAUFESP não atendam aos requisitos exigidos no subitem 11.6 
deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os 
ao processo administrativo pertinente à licitação, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada. 

11.2.2.1 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no subitem 11.6 deste Edital, por 
meio eletrônico, aqueles assim disponibilizados, devendo a licitante encaminhar pelo sistema BEC os demais 
documentos não emitidos via Internet. 

11.2.2.2 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua 
apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos, observado o prazo estipulado nesta 
cláusula. 

11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 
informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a 
que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 
ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, 
dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.4 Posteriormente deverão ser encaminhados, no original, a proposta de preços exigida no subitem 10.3.2 e, nos 
originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou mediante publicação de órgão de Imprensa Oficial os 
documentos a que se referem o item 11.6, salvo os que foram emitidos pela Internet pelo próprio Pregoeiro ou 
que possam ser por ele conferidos também pela Internet, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a 
contar da habilitação, para o endereço indicado no preâmbulo com a identificação de sua razão social e 
número do Pregão Eletrônico, endereçado ao Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista/SP- A/C Pregoeira. 

11.5 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes  que poderão consultar as 
informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. 
Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fax ou por meio eletrônico. 

11.6 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados,  relativos a: 
11.6.1 Habilitação jurídica: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 

cooperativas; 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
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11.6.2 Regularidade fiscal:  
11.6.2.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF;  
11.6.2.2.-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
 
a) A Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação de certidão conjunta 

negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, 
emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação da veracidade via Internet;  

   https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 
 
b )  A regularidade para com a Fazenda Estadual, deverá ser comprovada pela apresentação de certidão Negativa e ou 
positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a dívida ativa estadual emitida através de sistema eletrônico, ficando 
sua aceitação condicionada à verificação da veracidade via internet, a critério da Administração Pública; 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf 

 
11.6.2.3- Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço Lei n° 9.012, de 30/03/95), 
através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, 
ou do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de 
encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
  
11.6.2.4-Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa;  
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=Ma1uNDwPHdhM04ZCVd5ujIjWSUmk-f66EuJHVgum.cndt-certidao-25-
bl6hb 
 
11.6.3 Qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída por certidão 

negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 
11.6.4 Qualificação técnica: 
a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,  fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempenho da 
licitante. 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

11.6.5 Outros Documentos: 
a) CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Declaração de 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso V, do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 
 

 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação judicial 
na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não foi apenada com as sanções previstas na Lei Federal 8.666/1993, artigo 87, 
incisos III e IV, e/ou na Lei Federal 10.520/2002, artigo 7º, seja isoladamente, seja em conjunto, aplicada por 
qualquer esfera da Administração Pública. 

11.6.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante legal da 
licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO III do presente Edital, facultando-se 
a elaboração de declarações individualizadas. 

11.7 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  
11.7.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 
validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 
técnica, para os quais não se exige validade. 

11.7.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.7.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
11.7.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

11.7.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva 
tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

11.7.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
possam ser entendidos. 

11.7.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, 
que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo 
fixado. 

11.8 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de participação na 
licitação, mediante consulta ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: Apenados.  

.11.8.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios 
majoritário e administrador. 

11.9 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com os 
solicitados e  serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

11.9.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela 
será inabilitada. 

11.9.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno 
porte assim qualificada,  a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 
por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

11.9.1.2 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação 
a licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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11.9.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, definida pelas regras do sistema BEC/SP, verificando sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 

11.9.2.1 Na situação a que se refere este item, o Pregoeiro deverá negociar com a licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

11.9.3 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os 
dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do 
certame. 

12 FASE RECURSAL 
12.1 Após encerrar totalmente a fase de habilitação, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

12.1.1 A falta de manifestação da licitante no prazo estabelecido acarretará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto licitado a vencedora. 

12.2 Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 12.1, o Pregoeiro, por mensagem lançada no 
sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no 
prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação 
de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da 
licitação, constante do preâmbulo deste Edital, das 8:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 16:30 
horas.  

12.2.1 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas exclusivamente por meio eletrônico, no sítio 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no endereço da unidade 
promotora da licitação, constante do preâmbulo deste Edital, das 8:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 
horas às 16:30 horas, observados os prazos estabelecidos no subitem 12.2.  

12.3 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

13 ADJUDICAÇÃO  
13.1 Após a apresentação da proposta de preços original e dos documentos de habilitação, nos originais ou cópias 

autenticadas por tabelião de notas, ou mediante publicação de órgão de Imprensa Oficial, nos termos do item 
11.4, e constatando-se o atendimento das exigências fixadas no Edital, o Pregoeiro procederá à adjudicação 
do objeto da licitação à licitante classificada e habilitada, vencedora do certame. 

13.2 Em havendo recurso, a adjudicação será promovida pela autoridade competente. 

14 HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida à autoridade competente, para homologação. 
14.1.1 A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a Administração à contratação do objeto 

licitado. 

15 PREÇO E DOTAÇÃO 
15.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado. 
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15.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas 
e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, 
transporte, etc, e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito 
cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

15.3 Não haverá reajuste de preços nem atualização.  
15.4 Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão as seguintes dotações orçamentárias  nºs: 

02.04.10.302.0010.2019.4.4.90.52-Ficha nº 320 – Federal e  02.04.10.302.0010.2019.4.4.90.52-Ficha 120 – 
Recurso Próprio, 02.04.10.302.0010.2019.4.4.90.52-Ficha nº 323 – Estado e 
02.04.10.302.0010.2019.4.4.90.52-Ficha nº 120-Recurso Próprio. 

16.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de Empenho, da qual deverá constar, 
em anexo, todas as condições contratuais,  inclusive as obrigações da contratada e contratante. 

16.1.1 Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar, dos 
documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso 
solicitados. 

16.1.4 Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou no original, 
com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo 
administrativo pertinente à contratação. 

16.2 A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pela adjudicatária do objeto da 
licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente comprovado. 

16.2.1 Caso haja convocação para a adjudicatária retirar a nota de empenho, pelo Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, a empresa terá 02 (dois) dias  úteis, para tanto. 

16.2.2 Caso a nota de empenho seja encaminhada por e-mail a empresa adjudicatária terá 02 (dois) dias úteis para 
acusar seu recebimento da mesma forma. 

16.2.3 A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido configurará recusa na 
contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

16.2.4 O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado 
por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.3 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições estabelecidos, 
inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, 
retomar o procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

16.3.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas para participar 
da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 

16.3.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário  do Município de 
Laranjal Paulista e de grande circulação e divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.gov.br e www.laranjalpaulista.sp.gov.br ( link: licitações). 

16.3.3 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, 
promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se 
conforme especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as 
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da 
licitação. 

17 PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 
17.1 O prazo de entrega do objeto contratual, será o prazo declinado na proposta  respeitado o limite estabelecido 

no Anexo I neste edital. 
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17.1.1 Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de entrega do objeto que 
se apresente com as condições seguintes: 

a) até a data final prevista para a entrega; e, 
b) instruídos com justificativas, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93,  e 

respectiva comprovação. 
17.1.2 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão indeferidos de pronto. 
17.2 O material deverá ser entregue de acordo com o ofertado na proposta, no local e horário discriminado no 

Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

18 RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1 O objeto da contratação será recebido pela contratante consoante o disposto no artigo 73, inciso II e seu 

parágrafo primeiro, da Lei Federal n.º 8.666/93, e na legislação municipal pertinente. 
18.1.1 O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra 

necessária, se assim o for. 
18.1.2 No ato da entrega, os veículos serão recebidos pela Contratante, para posterior verificação do atendimento às 

condições deste Edital e da conformidade com a marca e/ou fabricante declinados na proposta. 
18.1.3 Caso seja constatado que os veículos entregues apresentam irregularidades, não correspondem as 

especificações deste Edital ou não conferem com a marca e/ou fabricante declinados na proposta da 
Contratada ou estão fora dos padrões determinados, eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a 
Administração rescindir a contratação ou determinar a substituição dos veículos, pelos corretos, no prazo de 
até 02 ( dois) dias úteis contados da comunicação, por escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

18.1.4 Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a Administração poderá 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

18.1.4.1 Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 ( dois ) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  

18.1.5 O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios 
de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no ANEXO I, 
verificadas posteriormente. 

19 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1 O prazo de pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, contados da data do adimplemento do objeto, 

mediante o fornecimento do material e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados na 
cláusula 17.3 deste edital e o atestado de recebimento e aprovação dos veículos pela Prefeitura. 

19.1.1 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu vencimento 
ocorrerá em até 25 (vinte e cinco) dias após a data de sua reapresentação válida. 

19.1.2 Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência do prazo de 
pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  

19.2 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela Prefeitura. 
19.3.2 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela Contratada. 
19.4 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na 

aceitação do material. 
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20 PENALIDADES 
20.1 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02 e 

demais normas pertinentes. 
20.1.1 As penalidades  só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
20.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido neste 

Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 
serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 
20.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela 

não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
20.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento 

inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, 
não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
se microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este 
fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas 
alíneas “a” e “b” do subitem 20.2, a critério da Administração. 

20.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:  

20.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 
20.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 
20.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses 

de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) 
dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se 
deu em parte ou no todo. 

20.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do 
edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

20.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

20.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
Contratada. 

20.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
20.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, 

observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal e  protocolizado nos dias 
úteis, das 8:00 horas às 13:00 horas e das 13:00 horas às 16:30 horas, na Praça Armando de Salles Oliveira, 
nº 200-Centro-Laranjal Paulista/SP, após o recolhimento em agência bancária dos emolumentos devidos. 

20.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 
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20.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa 
tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em 
pleno vigor todas as condições deste Edital. 

20.7 O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A 
critério da Administração e em sendo possível o valor devido será descontado da importância que a mesma 
tenha a receber. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 
ao processo executivo. 

20.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 No julgamento da habilitação e ds proposta, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

21.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

21.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do certame.  

21.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada, notadamente objetivando os benefícios da Lei Complementar 
123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 
da licitação. 

21.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

21.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e 
disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

21.7 A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, no interesse da Administração, poderá, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, sem que tenham 
as licitantes direito a qualquer indenização, conforme artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.8 Com base no parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase 
da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades 
competentes. 

21.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital da 
Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

21.11 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá 
ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
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21.12 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sob pena de rescisão. 

21.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e municipais disciplinando a matéria. 

21.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjal 
Paulista. Considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

21.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

21.16 Havendo impossibilidade por parte da licitante de enviar os arquivos exigidos no Edital durante a sessão 
pública via sistema eletrônico, o pregoeiro autorizará o envio do respectivo documento para o e-mail a ser 
indicado. 

21.17 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo 
administrativo pertinente ao certame. 

21.18 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Município e de grande Circulação e no site: 
www.laranjalpaulista.sp.gov.br ( link: licitações). 

21.19 Qualquer divergência entre as especificações contidas no Anexo I deste Edital e as constantes no catálogo de 
materiais afeto ao sistema BEC/SP, prevalecerão para todos os efeitos as do Anexo I. 

21.20 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do processo 
administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

21.21 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Laranjal Paulista/SP para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

Laranjal Paulista, 15de Setembro de 2.022. 
 
 
 
 

Alcides de Moura Campos Junior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 002/2022-PROCESSO Nº 082/2022 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OCC Nº : 841200801002022OC00002/2022 
 
I - OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 04 ( QUATRO )  AMBULÂNCIAS,  DO TIPO A, PICKU-UP, SIMPLES REMOÇÃO, 01 ( UM ) 
VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO CAMINHONETE (PICK-UP), CABINE DUPLA E 01 ( UM ) VEÍCULO AUTOMOTOR, DE 
PASSEIO (MINIVAN), COM 07 LUGARES,  PARA O ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO  
MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL, DESCRITAS ABAIXO: 
 

Itens Descrição do Veículo 
 

Valor Unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

 
01 

 
 04 (QUATRO) PICK-UP ADAPTADA PARA AMBULÂNCIA 
DE TIPO A, DE SIMPLES REMOÇÃO, com as seguintes 
características: 
 Ano/modelo 2022/2022 ou superior 
 Zero quilômetro; 
 Direção assistida;  
 Ar condicionado; 
 Vidros elétricos, trava elétrica e chave canivete original de 

fábrica.  
 Motor mínimo 1.4, mínimo 88 cv, cilindrada mínima de 

1.368 cm³,  
 Distância mínima entre eixos 2.669 mm,  
 Peso em ordem de marcha mínimo de 1.020 kg; 
 Carga útil mínima 705 kg 
 Pneus com modelo mínimos de 175/70 R14, com um IC 

mínimo de 88T; 
 Reservatório mínimo de combustível: 49 litros; 
 Descritivo da transformação: 
 Confeccionado internamente em material totalmente 

lavável (plástico reforçado com fibra de vidro), com perfeito 
acoplamento sobre a estrutura do veiculo; piso 
antiderrapante em fibra de vidro;  

 Iluminação interna em LED 12 V; iluminação externa nas 
laterais em LEDs brancos e vermelhos; 02 tomadas 12 V, 
duas janelas corrediças nas laterais com serigrafia padrão 
ambulância;  

 Aerofólio na tampa traseira;  
 Suporte para soro e plasma;  
 Maca retrátil em alumínio com comprimento mínimo de 

1.95 m;  
 Suporte para soro e plasma; armário frontal interno 

localizado na região superior;  
 Banco baú com encosto para acompanhante em courvim, 

com cinto de segurança; suporte para fixação de um 
cilindro de oxigênio com capacidade de 1m° / 3 litros;  

 
R$ 149.645,00 

 
R$ 598.580,00 
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 Cilindro de oxigênio com capacidade de 1m° / 3 litros;  
 Régua de oxigênio de 03 pontas com 

fluxômetro/aspirador/umidificador, com válvula e 
manômetro em local de fácil visualização; 

 Revestimento interno em fibra de vidro na cor branca 
(padrão do Ministério da Saúde);  

 Pintura externa na cor do veículo;  
 Conjunto completo de fechadura, trincos, e chave na porta 

traseira;  
 Sinalizador em barra com sirene de um tom;  
 Ventilador interno;  
 Exaustor interno;  
 Película opaca na cor branca;  
 02 portas traseiras com abertura com vidro arredondado a 

fim de facilitar a entrada e saída do paciente em local com 
transito intenso; 

 Ar condicionado para paciente;  
 Alarme sonoro de ré;  
 Grafismo composto de cruzes inscritas em círculos nas 

portas e vidro traseiro e “ambulância“ nas laterais e de 
forma espelhada no capô, devidamente aprovada pelos 
órgãos competentes; 

 Possuir todos os itens de segurança exigidos pelo 
CONTRAN (Resolução 14/98 e alterações posteriores) e 
demais equipamentos de série originais da montadora de 
uso obrigatórios no veiculo; 

 Prazo mínimo de garantia do veiculo de 12 (doze) meses. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 
 

 

 
 

02 

  
 
01 ( UMA) PICK-UP CABINE DUPLA, COR BRANCA, com as 
seguintes características: 

 Cilindrada mínima: 1.332 cm³; Potência mínima (cv): 
101,0 (G) /109 (E); 

 Zero Quilômetro; 
 Torque mínimo (kgf.m): 13,7 (G) / 14,2 (E); 
 Capacidade de carga (Kg): 650; 
 Ajuste do banco do motorista;  
 Alarme antifurto;  
 Chave com telecomando;  
 Comandos de áudio no volante;  
 Retrovisores externos elétricos; 
 Radio com entrada USB;  
 Sensor de estacionamento;  
 Terceira luz de freio;  
 Travas elétricas;  
 Vidros elétricos dianteiros e traseiros;  
 04 Portas;  
 Ar- condicionado;  
 Capota marítima;  
 Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix);  
 Ganchos para amarração de carga na caçamba;  
 Grade de proteção no vidro traseiro;  
 Protetor de caçamba;  
 Protetor de cárter;  
 Revestimento do vão de carga completo;  
 Tomada 12V;  
 Volante com regulagem de altura; 
 Possuir todos os itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN (Resolução 14/98 e alterações posteriores) 
e demais equipamentos de série originais da 
montadora de uso obrigatórios no veiculo; 

 Prazo mínimo de garantia do veiculo de 12 (doze) 
meses. 

 
 
 

R$ 118.033,33 

 
 
 
R$ 118.033,33 
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01 ( UM ) VEÍCULO DE PASSEIO, 07 LUGARES, com as 
seguintes características: 

 Veiculo 0km, ano/modeIo 2022/2022 ou superior, com 
no mínimo 07 lugares; 

 Zero quilômetro;  
 04 portas laterais e uma traseira;  
 Motor 1.8 ou superior, bicombustível (gasolina/etanol); 
 Cor branca;  
 Freios ABS e airbag duplo; 
 Transmissão automática de 06 velocidades;  
 Ar condicionado original de fábrica;  
 Direção assistida;  
 Vidros elétricos no mínimo nas portas dianteiras;  
 Travas elétricas nas portas acionadas pelo comando 

do alarme;  
 Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro;  
 Tomada de forma 12 V;  
 Banco da terceira fileira rebatível;  
 Radio AM/FM, entrada USB, conexão bluetooth para 

celular, mídia e carregador;  
 Sensor de estacionamento traseiro;  
 Possuir todos os itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN (Resolução 14/98 e alterações posteriores) 
e demais equipamentos de série originais da 
montadora de uso obrigatórios no veiculo; 

 Prazo mínimo de garantia do veiculo de 12 (doze) 
meses. 

 
R$ 133.343,63 

 
R$ 133.343,63 

 
 
2- DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL: O objeto desta licitação deverá ser entregue no Município de Laranjal 
Paulista/SP, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200 – Centro, num prazo 
de  até 120 ( cento e vinte  ) dias, após a Solicitação de Pedido de Fornecimento, correndo por  conta da contratada 
todas as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento.   
2.2.1.Serão rejeitadas no recebimento, os veículos fornecidos com especificações diferentes das constantes do ANEXO I, e 
das marcas informadas na proposta do licitante vencedora do certame, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 24 
(vinte e quatro ) horas, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito ) horas, sob pena de 
infração contratual. 
 
I - CONDIÇÕES GERAIS: 
 
II.I. A licitante deverá declarar Marca do veículo a ser  cotado. 
 
II.II.O veículo fornecido pela Contratada deverá atender as especificações mínimas constantes do Termo de Referência 

deste Edital. 
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II.III. O objeto da contratação será recebido pela contratante consoante o disposto no artigo 73, inciso II e seu parágrafo 
primeiro, da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais legislação municipal pertinente, observadas as regras estabelecidas no 
edital. 

 
II.IV.  Prazo de validade das propostas: 60 ( sessenta) dias corridos a contar da data da abertura da sessão. 
 
II.V.Garantia: Não inferior a 12 ( doze ) meses. 
 
III. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
III.I  A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as especificações técnicas deste Anexo I, obrigando-se a 

substituir o objeto deste certame, se não atender as especificações do edital e  rejeitado pela Unidade Requisitante, 
bem assim todas as disposições deste Edital. 

 
III.II. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto contratado no local e prazo previstos neste instrumento. 
 
III.III. A CONTRATADA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 

habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração do ajuste. 
 
V - VALOR DE REFERÊNCIA 
 
V.I O valor estimado desta licitação será de R$ 849.956,96 ( oitocentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e noventa e seis centavos), considerando-se os valores unitários de: item 01- R$ 149.645,00 ( cento e quarenta e nove 
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais), item 02-R$ 118.033,33 ( cento e dezoito mil e trinta e três reais e trinta e três 
centavos) e item 03-R$ 133.343,63 ( cento e trinta e três mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos). 
 
VI - PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 
 
VI.I. A partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

Laranjal Paulista, 15 de Setembro de 2.022. 
 
 
 

Alcides de Moura Campos Junior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 – PROCESSO Nº 082/2022 

OCC Nº 841200801002022OC00002/2022 
TIPO:MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 
I - OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 04 ( QUATRO )  AMBULÂNCIAS,  DO TIPO A, PICKU-UP, SIMPLES REMOÇÃO, 01 ( UM ) 
VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO CAMINHONETE (PICK-UP), CABINE DUPLA E 01 ( UM ) VEÍCULO AUTOMOTOR, DE 
PASSEIO (MINIVAN), COM 07 LUGARES,  PARA O ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO  
MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL, DESCRITAS ABAIXO: 
 

Itens Descrição dos Veículos 
 

Marca 
 

Valor Unitário 
 

Valor Total  

 
01 

 
 04 (QUATRO) PICK-UP ADAPTADA PARA AMBULÂNCIA 
DE TIPO A, DE SIMPLES REMOÇÃO, com as seguintes 
características: 
 Ano/modelo 2022/2022 ou superior 
 Zero quilômetro; 
 Direção assistida;  
 Ar condicionado; 
 Vidros elétricos, trava elétrica e chave canivete original de 

fábrica.  
 Motor mínimo 1.4, mínimo 88 cv, cilindrada mínima de 

1.368 cm³,  
 Distância mínima entre eixos 2.669 mm,  
 Peso em ordem de marcha mínimo de 1.020 kg; 
 Carga útil mínima 705 kg 
 Pneus com modelo mínimos de 175/70 R14, com um IC 

mínimo de 88T; 
 Reservatório mínimo de combustível: 49 litros; 
 Descritivo da transformação: 
 Confeccionado internamente em material totalmente 

lavável (plástico reforçado com fibra de vidro), com perfeito 
acoplamento sobre a estrutura do veiculo; piso 
antiderrapante em fibra de vidro;  

 Iluminação interna em LED 12 V; iluminação externa nas 
laterais em LEDs brancos e vermelhos; 02 tomadas 12 V, 
duas janelas corrediças nas laterais com serigrafia padrão 
ambulância;  

 Aerofólio na tampa traseira;  
 Suporte para soro e plasma;  
 Maca retrátil em alumínio com comprimento mínimo de 

1.95 m;  
 Suporte para soro e plasma; armário frontal interno 

localizado na região superior;  
 Banco baú com encosto para acompanhante em courvim, 

com cinto de segurança; suporte para fixação de um 
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cilindro de oxigênio com capacidade de 1m° / 3 litros;  
 Cilindro de oxigênio com capacidade de 1m° / 3 litros;  
 Régua de oxigênio de 03 pontas com 

fluxômetro/aspirador/umidificador, com válvula e 
manômetro em local de fácil visualização; 

 Revestimento interno em fibra de vidro na cor branca 
(padrão do Ministério da Saúde);  

 Pintura externa na cor do veículo;  
 Conjunto completo de fechadura, trincos, e chave na porta 

traseira;  
 Sinalizador em barra com sirene de um tom;  
 Ventilador interno;  
 Exaustor interno;  
 Película opaca na cor branca;  
 02 portas traseiras com abertura com vidro arredondado a 

fim de facilitar a entrada e saída do paciente em local com 
transito intenso; 

 Ar condicionado para paciente;  
 Alarme sonoro de ré;  
 Grafismo composto de cruzes inscritas em círculos nas 

portas e vidro traseiro e “ambulância“ nas laterais e de 
forma espelhada no capô, devidamente aprovada pelos 
órgãos competentes; 

 Possuir todos os itens de segurança exigidos pelo 
CONTRAN (Resolução 14/98 e alterações posteriores) e 
demais equipamentos de série originais da montadora de 
uso obrigatórios no veiculo; 

 Prazo mínimo de garantia do veiculo de 12 (doze) meses. 
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02 

  
 
01 ( UMA) PICK-UP CABINE DUPLA, COR BRANCA, com as 
seguintes características: 

 Cilindrada mínima: 1.332 cm³; Potência mínima (cv): 
101,0 (G) /109 (E); 

 Zero Quilômetro; 
 Torque mínimo (kgf.m): 13,7 (G) / 14,2 (E); 
 Capacidade de carga (Kg): 650; 
 Ajuste do banco do motorista;  
 Alarme antifurto;  
 Chave com telecomando;  
 Comandos de áudio no volante;  
 Retrovisores externos elétricos; 
 Radio com entrada USB;  
 Sensor de estacionamento;  
 Terceira luz de freio;  
 Travas elétricas;  
 Vidros elétricos dianteiros e traseiros;  
 04 Portas;  
 Ar- condicionado;  
 Capota marítima;  
 Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix);  
 Ganchos para amarração de carga na caçamba;  
 Grade de proteção no vidro traseiro;  
 Protetor de caçamba;  
 Protetor de cárter;  
 Revestimento do vão de carga completo;  
 Tomada 12V;  
 Volante com regulagem de altura; 
 Possuir todos os itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN (Resolução 14/98 e alterações posteriores) 
e demais equipamentos de série originais da 
montadora de uso obrigatórios no veiculo; 

 Prazo mínimo de garantia do veiculo de 12 (doze) 
meses. 
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01 ( UM ) VEÍCULO DE PASSEIO, 07 LUGARES, com as 
seguintes características: 

 Veiculo 0km, ano/modeIo 2022/2022 ou superior, com 
no mínimo 07 lugares; 

 Zero quilômetro;  
 04 portas laterais e uma traseira;  
 Motor 1.8 ou superior, bicombustível (gasolina/etanol); 
 Cor branca;  
 Freios ABS e airbag duplo; 
 Transmissão automática de 06 velocidades;  
 Ar condicionado original de fábrica;  
 Direção assistida;  
 Vidros elétricos no mínimo nas portas dianteiras;  
 Travas elétricas nas portas acionadas pelo comando 

do alarme;  
 Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro;  
 Tomada de forma 12 V;  
 Banco da terceira fileira rebatível;  
 Radio AM/FM, entrada USB, conexão bluetooth para 

celular, mídia e carregador;  
 Sensor de estacionamento traseiro;  
 Possuir todos os itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN (Resolução 14/98 e alterações posteriores) 
e demais equipamentos de série originais da 
montadora de uso obrigatórios no veiculo; 

 Prazo mínimo de garantia do veiculo de 12 (doze) 
meses. 

   

 
 
1. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
2. A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á 
ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.Prazo de entrega: O objeto desta licitação deverá ser entregue no Município de Laranjal Paulista/SP, na sede da 
Prefeitura Municipal,  situada à Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200- Centro, num prazo de  até 120 ( cento e 
vinte  ) dias, após a Solicitação de Pedido de Fornecimento, correndo por  conta da contratada todas as despesas 
de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.   
 

    4. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias   ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

 
    5. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e 

Anexos. 
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    6. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo assinalado, 
independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o 
material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de embalagens, 
prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

 
 7.Declara o cumprimento do prazo de garantia, não inferior a 12 ( doze ) meses. 
 

Dados do representante que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou 
procuração: 

Nome/Cargo/Endereço 
completo/RG/CP/Data 
de 
Nascimento/Telefone/E-
mail: 

 

Identidade nº/ 
órgão expedidor: 

 

CPF nº  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
PROCESSO: 082/2022 

OCC Nº: 841200801002022OC00002/2022 
 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 ( QUATRO )  AMBULÂNCIAS,  DO TIPO A, PICKU-UP, SIMPLES REMOÇÃO, 01 ( 
UM ) VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO CAMINHONETE (PICK-UP), CABINE DUPLA E 01 ( UM ) VEÍCULO 

AUTOMOTOR, DE PASSEIO (MINIVAN), COM 07 LUGARES,  PARA O ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DO  MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
 
ANEXO III 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS LICITANTES) 

 
 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do 
CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1) para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos; 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive 
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não está incursa nas penas disciplinadas no artigo 87, incisos III e e/ou IV da Lei Federal n° 8.666/93, bem assim 
no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, não tendo sido declarada inidônea, nem se encontrando suspensa ou 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública. 

4)  que está ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi adotado o item  BEC 
mais semelhante ao descritivo do objeto do Edital. Havendo divergência entre a descrição do objeto existente no 
Edital e a utilizada no Sistema BEC, deverá prevalecer o estabelecido no edital e seus anexos. Não obstante a 
descrição pelo item BEC, a CONTRATADA deverá observar e entregar os veículos que contenha todos os detalhes e 
especificações do Edital e seus anexos. 

(local do estabelecimento),    de                          de 2022. 
  

Representante Legal/Procurador 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 -  PROCESSO Nº 082/2022 

841200801002022OC00002/2022 
 

 
AQUISIÇÃO DE 04 ( QUATRO )  AMBULÂNCIAS,  DO TIPO A, PICKU-UP, SIMPLES REMOÇÃO, 01 ( 
UM ) VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO CAMINHONETE (PICK-UP), CABINE DUPLA E 01 ( UM ) 
VEÍCULO AUTOMOTOR, DE PASSEIO (MINIVAN), COM 07 LUGARES,  PARA O ATENDIMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO  MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, EM CONFORMIDADE COM A LEI n° 8.666/93 E LEI n° 8.883/94. 
 
CONTRATANTE: 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, sediado na Praça Armando de Salles Oliveira, 
nº 200- Centro-Laranjal Paulista/SP, inscrito no CGC/MF n° 46.634.606/0001-80, representado neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, ALCIDES DE MOURA CAMPOS JUNIOR, brasileiro, residente e 
domiciliado na cidade de Laranjal Paulista/SP, inscrito no CPF sob n° 150.548.138-45 e  RG nº: 
150.548.138-45,  com competência para assinar Contratos. 
 
CONTRATADA: 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx/xx, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pela Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do 
CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com poderes para representar a firma nos termos instrumento de mandato, tem 
entre si justo e avençado, e celebram por força deste instrumento o presente Contrato de conformidade com 
a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
 
1.1.A contratada se obriga a  fornecer o objeto deste instrumento contratual, referente a AQUISIÇÃO DE 04 ( 
QUATRO )  AMBULÂNCIAS,  DO TIPO A, PICKU-UP, SIMPLES REMOÇÃO, 01 ( UM ) VEÍCULO 
AUTOMOTOR, TIPO CAMINHONETE (PICK-UP), CABINE DUPLA E 01 ( UM ) VEÍCULO 
AUTOMOTOR, DE PASSEIO (MINIVAN), COM 07 LUGARES,  PARA O ATENDIMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO  MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL, da licitação,  modalidade Pregão Eletrônico Nº 002/2022 que integram este termo, 
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, de acordo com a tabela a seguir: 
 

Item Especificação Marca Valor Unitário Valor Total 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Valor 
2.1.O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), considerando-se o 
valor unitário de R$ XXXXXX( XXXXXX) por tonelada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Pagamento 
 
3.1.O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por meio de transferência eletrônica bancária,  
em conta corrente indicada pela Contratada, à vista do documento fiscal apresentado pela contratada, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 
 

 

devendo estar devidamente atestadas pelo setor e servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento 
da execução do contrato, em até 25 (vinte e cinco) dias após apresentação das faturas/notas fiscais; 
 
3.2.A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu 
vencimento ocorrerá em até 25 (vinte e cinco) dias após a data de sua reapresentação válida. 
3.3.Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência do 
prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas.  
3.4.O pagamento do valor estipulado na cláusula segunda deste contrato será feito pela Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, através de transferência via eletrônica bancaria.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE LARANJAL PAULISTA 

 
Além das responsabilidades legais, regulamentares e as constantes do instrumento convocatório seus 
Anexos constituem obrigações do fornecedor: 
4.1.- Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo serviço, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
4.2.- A empresa contratada providenciará meio hábil e eficaz de comunicação constante com a 
Administração e efetuará a reposição da mão de obra, em caráter imediato, no caso de eventual 
ausência, bem como, acidente pessoal ou afastamento por motivo de saúde, 
4.3.- Atender, imediatamente, as solicitações da Contratante, apresentadas por escrito pelo gestor do 
contrato, quanto às substituições de empregado (s) considerando (s) inadequados para a prestação 
dos serviços ou conduta inconveniente; 
4.4.- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.5.- Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas 
dependências da contratante; 
4.6.- Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados à Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.7.- Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da respectiva intimação, após a 
devida comprovação, garantida previamente ampla defesa e contraditório, qualquer objeto da 
Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados; 
4.8.- Iniciar a prestação dos serviços a partir da assinatura da ordem de serviço; 
4.9.- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução dos serviços objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, para tanto, se faz necessário, solicitação da contratante com aprovação e 
autorização prévia do ordenador de despesa; 
4.10.- Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto 
da contratação; 
4.11- Manter, durante a execução contratual, as mesmas condições de habilitação exigidas no 
certame; 
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4.12.A Contratada deverá cumprir com os prazos de entrega e especificações constantes do Anexo I – 
Termo de Referência do Edital; 
4.13.A Contratada deverá cumprir com o prazo de garantia exigidos, não inferior às 12 ( doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL 
PAULISTA 
Constituem obrigações da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista: 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações da Contratante: 
5.1.- Assegurar-se da boa execução da entrega, verificando sempre o seu bom desempenho; 
 5.2.- Verificar, para fins de constatação quanto à oportunidade e conveniência da manutenção do 
contrato, se os preços contratados estão em conformidade com as condições ofertadas na licitação, 
bem como compatíveis com aqueles praticados no mercado; 
5.3.- Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do Contrato; 
5.4.- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela Contratada; 
5.5.- Exercer a fiscalização da entrega por servidores especialmente designados e documentar as 
ocorrências havidas, propor as adequações necessárias ao bom andamento dos serviços; 
5.6.. - Documentar as ocorrências havidas; 
5.7. - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, 
5.8. - Proporcionar à Contratada o acesso necessário a fim de que possa executar as entregas; 
5.9. - Efetuar os pagamentos devidos. 
5.10. - Expedir Autorização de Serviços. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Responsabilidade das Partes 
I - São responsabilidades da Contratante: 
a) pagar à Contratada pontualmente e com exatidão, os preços contratados; 
b) acompanhar e fiscalizar as condições de habilitação e qualificação da Contratada. II - 
São responsabilidades da Contratada: 
a) responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
b) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste instrumento; 
c) zelar pela execução do contrato com qualidade e perfeição; 
d) manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: Do Prazo de Execução 
7.1. - O presente contrato entra em vigor em XX de XXXXXXXXXXXX de 2022 e findará em XX de XXXXXXXXX 
de 2022, e poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
7.2.- Prazo de Entrega: O objeto desta licitação deverá ser entregue no Município de Laranjal Paulista/SP, na sede 
da Prefeitura Municipal, localizado à Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200- Centro,  num prazo de  até 120 ( 
cento e vinte  ) dias, após a Solicitação de Pedido de Fornecimento, correndo por  conta da contratada todas as 
despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.   
7.2.1.Serão rejeitadas no recebimento, os veículos fornecidos com especificações diferentes das constantes do 
ANEXO I, e das marcas informadas na proposta do licitante vencedora do certame, devendo ser retirados pelo 
fornecedor no prazo de 24 (vinte e quatro ) horas, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito ) horas, sob pena de infração contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA: Do Reajuste do Preço 
 
8.1 Poderá ser efetuado o realinhamento dos preços contratados, para mais ou para menos, em virtude 
de alterações dos preços de mercado, desde que requisitado formalmente pela parte interessada, a qual 
deverá apresentar documentação comprobatória da necessidade do ajuste, nos termos do artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso do realinhamento ser pleiteado pela CONTRATADA, o mesmo 
deverá ser efetuado através de requerimento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
protocolizado no Setor de Protocolos da Prefeitura de Laranjal Paulista, ao qual deverá ser juntada 
planilha de custos, contendo o preço anterior e os preços atuais do veículo, anexando documentação 
fiscal comprobatória. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa detentora da Ata deverá, quando autorizada a revisão dos preços, 
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados sem juros e correção monetária, em relação aos serviços 
realizados após o protocolo do pedido de revisão. 
 
CLÁUSULA NONA: DA GESTÃO E  FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, a responsabilidade pela gestão dessa contratação ficará a cargo da 
Secretária da Saúde do Município de Laranjal Paulista. 
 
9.2. A fiscalização desta contratação será realizada pelo servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, cabendo a este (s) informar 
(em) ao Gestor competente Sr. Xxxxxxx, através de termo circunstanciado, a data e condições da entrega, 
atestando documento de entrega e cobrança. 
 
9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização do contrato não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
9.4. Ao tomar (em) conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, o (s) titular 
(es) da fiscalização dever (ão), de imediato, comunicar por escrito o gestor de contratos e o órgão de 
administração do CONTRATANTE, que tomará (ão) as providências para que se apliquem as sanções prevista em 
Lei, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua (s) omissão (ões). 
 
9.5. Cabe a Secretaria solicitante proceder fiscalização rotineira do item recebido, quanto a quantidade, ao 
atendimento de todas as especificação e horários de entrega através de servidor devidamente designado pela 
administração como fiscal do contrato. 
 
9.6. O responsável pelo recebimento dos serviços está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o 
material que não satisfaça as especificações estabelecidas. 
 
9.7. As irregularidades constatadas pela Secretaria requisitante deverão ser comunicadas a Secretaria de 
Administração e Finanças, no prazo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 
corrigi-las quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas, ou que estejam sendo entregue fora do horário 
preestabelecido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Das Multas e demais Sanções 

10 PENALIDADES 
10.1 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02 e 
demais normas pertinentes. 
10.1.1 As penalidades  só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à 
Administração. 
10.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido 
neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 
serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura; 
10.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela 
não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
10.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento 
inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, 
não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se 
microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e 
“b” do subitem 20.2, a critério da Administração. 
10.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:  
10.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 
10.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 
10.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas 
hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 
(dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o 
atraso se deu em parte ou no todo. 
10.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do 
edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 
10.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 
10.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
Contratada. 
10.5.As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
10.6.- Aplicadas as multas, o Município descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição. 
10.7. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
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10.8.- Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 
10.9. Da aplicação das penas definidas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 
qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
10.10. O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido à Autoridade 
Superior, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 
(dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dos Recursos Orçamentários 
11.1.As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das dotações orçamentárias nºs: 
02.04.10.302.0010.2019.4.4.90.52-Ficha nº 320 – Federal e  02.04.10.302.0010.2019.4.4.90.52-Ficha 120 – 
Recurso Próprio, 02.04.10.302.0010.2019.4.4.90.52-Ficha nº 323 – Estado e 02.04.10.302.0010.2019.4.4.90.52-
Ficha nº 120-Recurso Próprio, recursos consignados na Lei Orçamentária especifica do presente exercício. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Da Rescisão 
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, conforme o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei nº 8.666/93, cujo direito da 
CONTRATANTE a CONTRATADA declara reconhecer, conforme dispõe o inciso IX, do artigo 55 desta mesma 
Lei. 
12.2.- Fica conferido à CONTRATANTE, com relação ao presente contrato todas as prerrogativas previstas nos 
incisos I, II, III, IV e V, do artigo 58, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das Disposições Finais 
13.1.Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente o Processo 
Licitatório nº 082/2022 - modalidade Pregão Eletrônico, devidamente homologada pela Autoridade Competente, 
e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao qual está plenamente vinculada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Dos Casos Fortuitos ou de Força Maior 
14.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento deste contrato ou não 
aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a 
entrega dos veículos no local onde estiver executando o objeto do contrato: 
 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do                
Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
 

14.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
14.3.- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado a Secretaria solicitante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido esse prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data da solicitação de enquadramento 
da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICIDADE 
15.1.Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
será publicado em jornal de grande circulação na forma de extrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Do Foro 
 
As partes aqui contratadas elegem único e exclusivamente o foro da cidade de Laranjal Paulista, para 
dirimir eventuais dúvidas que possam surgir na execução deste contrato. 
E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento particular de contrato 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

XX de XXXXXXXX de 2022. 

Contratante 
 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 

1ª         2ª: 
RG:         RG: 
CPF:         CPF: 
 
 
Gestor do Contrato      Fiscalizador do Contrato 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

ANEXO VIII - ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: _______________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE  ORIGEM):____________________________________________________ 
OBJETO: _____________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)_________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do  TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: ______________________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ___________________________________ 
Cargo: ___________________________________ 
CPF:   ___________________________________ 
Assinatura:  ___________________________________________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________________________________ 
 Nome: ________________________________ 
Cargo: ________________________________ 
CPF:   ________________________________ 
 
 
 
 


